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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 

A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do 
Município, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja 
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte: 
 

PROJETO DE LEI  Nº            /2025 
 

CRIA A FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

Art. 1º Cria a Farmácia de Manipulação Municipal, sob gestão do Poder Executivo, com a 
finalidade de produzir e fornecer medicamentos manipulados para atender às necessidades 
individuais da população, especialmente daqueles que requerem formulações personalizadas 
e de difícil acesso na rede comercial. 
 
Art. 2º A Farmácia de Manipulação Municipal terá os seguintes objetivos: 
 
I – ampliar o acesso a medicamentos manipulados para pacientes que necessitam de 
dosagens específicas ou formulações isentas de determinados componentes alergênicos; 
II – reduzir os custos com aquisição de medicamentos especiais por meio da produção 
própria, garantindo maior eficiência na gestão de insumos e recursos públicos; 
III – atender, prioritariamente, pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), incluindo aqueles 
com doenças crônicas, idosos, crianças e demais grupos vulneráveis; 
IV – fornecer gratuitamente ou a preços subsidiados os medicamentos manipulados para os 
pacientes devidamente cadastrados no programa municipal de assistência farmacêutica; 
V – fomentar parcerias com instituições de ensino e pesquisa para aprimorar a qualidade e a 
inovação na manipulação de medicamentos. 
 
Art. 3º O funcionamento da Farmácia de Manipulação Municipal será regulamentado pelo 
Poder Executivo, que deverá estabelecer critérios para: 
 
I – cadastro e encaminhamento de pacientes aptos a receber os medicamentos manipulados; 
II – procedimentos técnicos e de segurança na manipulação, armazenamento e distribuição 
dos produtos; 
III – fiscalização e controle da qualidade dos medicamentos produzidos, em conformidade 
com as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais órgãos 
competentes. 
 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias do Município, podendo ser complementadas por convênios e 
parcerias com entidades públicas e privadas. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 27 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

   RAPHAELA MORAES                                                              
    Vereadora                                                                               

     Toda vida importa 
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JUSTIFICATIVA 
 
A criação da Farmácia de Manipulação Municipal representa um avanço significativo na 
política de assistência farmacêutica do Município, garantindo que os cidadãos tenham acesso 
a medicamentos personalizados e essenciais para seus tratamentos. 
 
Muitos pacientes enfrentam dificuldades para obter determinados medicamentos devido ao 
alto custo ou à indisponibilidade de formulações específicas na rede comercial. Além disso, 
há casos em que a manipulação de medicamentos é essencial para atender necessidades 
particulares, como dosagens ajustadas, ausência de componentes alergênicos ou 
combinações terapêuticas não encontradas na indústria farmacêutica convencional. 
 
Com a farmácia municipal de manipulação, será possível reduzir os custos de aquisição de 
medicamentos especiais, otimizar o uso dos recursos públicos e garantir maior autonomia ao 
município no fornecimento de tratamentos personalizados. Além disso, a iniciativa contribui 
para a melhoria da qualidade de vida da população, promovendo maior eficácia terapêutica 
e um atendimento mais humanizado na saúde pública. 
 
Dessa forma, a implementação desse projeto é uma medida essencial para fortalecer a 
assistência farmacêutica municipal e assegurar que todos os cidadãos tenham acesso ao 
tratamento adequado, independentemente de sua condição financeira. 
 
Diante do exposto e da relevância do tema apresentado, conto com o apoio dos meus nobres 
pares para a aprovação da presente proposição. 
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